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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PERITOS QUÍMICOS DO CRQ-12 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 12ª REGIÃO (CRQ-12), 

Autarquia Federal de regulamentação profissional, criado pela Resolução Normativa nº 86, de 

22/11/1985, do Conselho Federal de Química, com base na Lei nº 2.800, de 18/06/1956, com sede na 

Rua Amélia Artiaga Jardim nº 528, Setor Marista, Goiânia – GO, considerando o disposto na Lei n.º 

13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil brasileiro, em seu art. 156, que dispõe que 

o juiz será assistido por perito e que determina aos tribunais a realização de consultas aos conselhos 

de classe para formação de seu cadastro de profissionais legalmente habilitados. 

 

RESOLVE: 

 

Atualizar o Cadastro de Peritos Químicos do Conselho Regional de Química da 12ª Região 

(CPQ/CRQ- 12), conforme termos e condições estabelecidos neste Edital: 

 

1. DO CADASTRAMENTO 

 

1.1 O presente cadastramento destina-se a criar uma relação de peritos(as) que atuam na área da 

Química, com a finalidade de prestar serviços de perícia nos processos judiciais da jurisdição do 

CRQ-12 (Estados de Goiás, Tocantins e no Distrito Federal), onde houver demanda judicial. 

 

1.2 Poderão participar do cadastramento os profissionais da Química devidamente inscritos e 

regulares no CRQ-12. 

 

1.3 Para o cadastramento será necessário o envio, por e-mail (crq12@crq12.org.br), de cópia 

digitalizada dos documentos relacionados abaixo: 

 

a) Cópia de documento pessoal com foto atual (RG, CNH, CTPS etc.); 

b) Curriculum elaborado pelo próprio profissional; 
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c) Comprovação de experiência na área em que pretende atuar (cópia da CTPS; CTPS digital e/ou 

cópia de contratos de trabalho/prestação de serviço); 

d) Formulário de Cadastro (Anexo I) devidamente preenchido e assinado; 

e) Termo de Autorização (Anexo II) devidamente assinado. 

 

1.4 O profissional inscrito no CPQ/CRQ-12 é responsável pela confirmação de seus dados cadastrais, 

os quais poderão ser atualizados, exclusivamente, via e-mail (crq12@crq12.org.br), com a seguinte 

informação no título: Atualização dos dados cadastrais do CPQ/CRQ-12. 

 

2. SUSPENSÃO E BAIXA DO CADASTRO 

 

2.1 Ficará suspenso o profissional inadimplente com a anuidade junto ao CRQ-12; 

 

2.2 Será baixado do cadastro o profissional que: 

 

a) solicitar sua exclusão do cadastro; 

b) solicitar baixa de seu registro no CRQ-12; 

c) sofrer sanção em Processo de Ética do CRQ-12, em decisão transitada em julgado. 

 

2.3 O restabelecimento do registro no CPQ/CRQ-12 estará condicionado à regularização das 

condições que determinaram a suspensão ou exclusão, previstas nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 A lista dos peritos químicos cadastrados e a respectiva área de atuação ficará disponibilizada no 

sítio eletrônico deste CRQ-12; 

 

3.2 O profissional que tiver seu cadastramento indeferido poderá apresentar recurso à Presidência do 

CRQ-12, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da resposta do CRQ-12 por e-mail; 

 

3.3 O CRQ-12 disponibilizará a lista atualizada dos peritos cadastrados à justiça, sempre que 

solicitado; 
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3.4 Os casos não disciplinados neste Edital serão examinados e decididos pela Diretoria do CRQ-12. 

 

3.5. O presente Edital será publicado e disponibilizado no sítio eletrônico deste CRQ-12. 

 

 

Goiânia, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 
 
 

Dr. Luciano Figueiredo de Souza 
         Presidente do CRQ-12 
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ANEXO I 
FORMULÁRO DE CADASTRO 

 
 

Nome Completo: __________________________________________________________________________ 

Número do Registro do CRQ: _______________________________________________________________ 

Endereço Residencial: _____________________________________________________________________ 

CEP: _______________________________ Cidade/ UF: __________________________________________ 

Telefone: ____________________________ Celular: _____________________________________________ 

E-mail:___________________________________________________________________________________ 

 

 

Informar a(s) área(s) de atuação como Perito(a) Químico(a): 

 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

Nesses termos, solicito deferimento do credenciamento para Perito (a) Químico(a) do CRQ-12. 

 
 
 

__________________________________________, ____________, _____________________de 20______ 
                              (Cidade/UF)                                 (dia)                             (mês) 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
(Assinatura do Profissional) 
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ANEXO II 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 
 

Com a finalidade de atender a Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação e a Lei nº 
13.709/2018 e atualizar os portais eletrônicos utilizados pelo CRQ autorizo o Conselho Regional de 
Química 12ª Região (CRQ-12): 
 

a) Utilização de informações, quais sejam, nome completo, naturalidade, profissão, estado civil, 
endereço, e-mail, telefone, registro de identidade civil, CPF e data de nascimento, em 
procedimentos internos para cadastros e para envio aos órgãos da justiça estadual/federal 
quando solicitado. 

b) Divulgação do meu nome, e-mail, cidade e estado de domicílio e demais informações 
relacionadas a minha experiência profissional no site do CRQ-12. 

 
O titular do dado caso queira revogar a autorização ora concedida deverá enviar solicitação ao 
encarregado pelo tratamento de dados pessoais do CRQ, pelo e-mail crq12@crq12.org.br, para 
encerrar o tratamento bem como a exclusão desses dados, SALVO quando esses dados estiverem 
no âmbito e nos limites técnicos das atividades, que autoriza a conservação para as seguintes 
finalidades: (i) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; (ii) - estudo por órgão 
de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; (iii) - transferência 
a terceiros, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos na LGPD; ou (iv) - 
uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiros, e desde que anonimizados os dados, 
conforme elencado no artigo 16 da Lei nº 13.709/2018.  
 
O prazo de guarda dos dados que trata o artigo 16 da LGPD será pautado para as atividades fim e 
meio do Conselho Regional de Química 12ª Região, que seguirá o disposto no Código de 
Classificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às 
atividades – fim dos Conselhos de Fiscalização Profissional, e o Código de classificação e tabela 
de temporalidade e destinação de documentos relativos às atividades-meio do Poder Executivo 
Federal, ambos aprovados pela Diretoria do Arquivo Nacional. 
 
 
 

 
 

_______________________________________________________________________ 
(Assinatura do Profissional) 

 


